
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 6.936, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Altera o §1°, do art. 4°, da Lei Municipal n° 
4.484/2008, que "Dispõe sobre o estágio de 
estudantes em órgãos da Administração 
Municipal" 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o §1°, do art. 4°, da Lei Municipal n° 4.484, de 19 
de novembro de 2008, que "Dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos da 
Administração Municipal", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4° (...) 

§1° Será pago o valor equivalente a importância de R$ 486,40 
(Quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) ao estagiário 
estudante de segundo grau que cumprir carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data d ua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP TENTO GONÇALVES, 
aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois 

DIOGO S G h BINAI SIQUEIRA 
Registre-se e Publi vê-se. 	 Muni•ipal. 

Sidgrei A. Machado SiSassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 

  

Registrado (a) às tis. 	 
e publicado (a) 
Em 	ã._  / 	/  zC)  
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